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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 
 

CIRCULAR SUSEP Nº 049, de 27 de novembro de 1975 
 
 

Alterações na Tarifa de Seguros Automóveis - TSAt 
 

 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS (SUSEP), na forma do disposto no art. 36, alínea “c”, do Decreto-lei nº 
73, de 21 de novembro de 1966; 

 
considerando o proposto pelo Instituto de Resseguros do Brasil, através do ofício 

DETRE n° 528, de 21.10.75, e o que consta do processo SUSEP n° 193.075/75. 
 
RESOLVE: 
 
1. Alterar a Tarifa de Seguros Automóveis – TSAt (Circular n° 23, de 18.06.74), 

de conformidade com as disposições anexas, que ficam fazendo parte integrante desta 
circular. 

 
2. Esta circular entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

ALPHEU AMARAL 
Superintendente 
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ALTERAÇÕES À TARIFA DE SEGUROS AUTOMÓVEIS – TSAt 
(CIRCULAR N° 23, DE 18.06.74) 

 
QUADRO 5 – SERVIÇOS ESPECIAIS (VEÍCULOS COM MOTOR) 
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TARIFÁRIA 
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VEÍCULOS-BAR, OFICINAS VOLANTES, 
CARROS FUNERÁRIOS E VEÍCULOS 
PAGADORES OU DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE VALORES.................................. 
 
CARROS BOMBEIROS, HOSPITAIS VOLANTES 
E VEÍCULOS DOTADOS DE PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA DESTINADA A REPAROS EM 
REDE ELÉTRICA E OUTROS SERVIÇOS, 
CAMINHÕES ESPARGIDOR DE ASFALTO E 
VARREDORA MECÂNICA....................................... 
 
CASAS VOLANTES.................................................. 
 
VEÍCULOS DESTINADOS A EXPOSIÇÃO DE 
PRODUTOS OU A FINS PUBLICITÁRIOS ............ 
 
AMBULÂNCIAS ........................................................ 
 
VEÍCULOS DOTADOS DE CARROÇARIA E 
APARELHAGEM ESPECIAL DESTINADOS A 
REPORTAGENS, VEÍCULOS DE AUTO-
ESCOLAS DESTINADOS A APREDIZAGEM E 
VEÍCULOS UTILIZADOS EM SERVIÇO DE 
POLICIAMENTO (“BUTS”, PATRULHAMENTO, 
TRANSPORTE DE POLICIAIS E 
ARMAMENTOS) ....................................................... 
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